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Relator (a): Desembargadora Elvina Gemaque Taveira

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RODAS, SUPLEMENTO ALIMENTAR, FRALDAS
DESCARTÁVEIS E MEDICAMENTOS. APELAÇÃO CÍVEL.  PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ARTIGO 127 DA CF/88. PRELIMINAR
REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES STF E STJ.
PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE ASSEGURADO
NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. O
FORNECIMENTO EM QUESTÃO É INDISPENSÁVEL À SAÚDE E LOCOMOÇÃO DO
MENOR INTERESSADO.  NECESSIDADE COMPROVADA NOS AUTOS. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. AFASTADA. APELAÇÃO CONHECIDA E
NÃO PROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E IMPROVIDA. UNANIMIDADE.
1. Apelação Cível. Preliminar de Ilegitimidade Ativa do Ministério Público do Estado
do Pará. Não há necessidade de procuração dos representantes legais do menor para o
Órgão Ministerial representá-lo em juízo, nos termos do artigo 127 da CF/88.
Preliminar rejeitada.
2.  Preliminar de Ilegitimidade Passiva do Município de Ananindeua.
Responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, assim, qualquer
um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso ao tratamento de saúde e locomoção do
menor. Precedentes do STF e STJ. Preliminar rejeitada.
3. Mérito. O direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal em seu art. 196. A
responsabilidade do poder público pela promoção efetiva da saúde da criança e do
adolescente, está disposta no art. 277 da CF/88 e arts. 7º e 11, §2º, do Estatuto da
Criança e do Adolescente.
4. As prescrições médicas de fls. 38, 63, 78, 79 e 80 e a Declaração da Fisioterapeuta à
fl. 76, são taxativas ao afirmar que a criança necessita fazer uso da Cadeira de Rodas
Infantil do tipo Tetraplégia, do Suplemento Alimentar Pediassure, das Fraldas
Descartáveis e das Medicações do tipo Valproato de Sódio, Fenobarbital e Frissium,
para garantia da sua saúde, locomoção e qualidade de vida. Ademais, a família do
menor não tem condições de arcar com a compra do referido medicamento/alimento.
Demonstração da necessidade do menor, bem como, dever do Ente Público em arcar
com os fornecimentos em questão.
5. Alegação de ausência de previsão orçamentária. Afastada. Afirmações Genéricas
por parte do Ente Municipal. Ademais, não está sendo determinando a
implementação de uma política pública diversa da que já deve ser adotada pelo

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00017474420168140006

20170250409294
ACÓRDÃO - DOC: 20170250409294 Nº 176741

Município em casos semelhantes.
6. Apelação conhecida e não provida.
7. Remessa Necessária conhecida e improvida. Manutenção da sentença pelos
mesmos fundamentos apresentados no Apelo.
8. À unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO à Apelação e a Remessa Necessária, sentença
mantida em sua integralidade, nos termos do voto da eminente Desembargadora
Relatora.

14ª Sessão Ordinária –1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos 12 de junho de 2017. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Ezilda Pastana
Mutran.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO

Trata-se de REMESSA NECESSÁRIA e de APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo MUNICÍPIO
DE ANANINDEUA contra o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, diante da
sentença proferida pelo Juízo de Direito da Vara de Infância e Juventude da Comarca
de Ananindeua/PA, nos autos Ação Cível Pública com preceito cominatório de
Obrigação de Fazer e Pedido Liminar (processo n.º 0001747-44.2016.8.14.0006) ajuizada
pelo Apelado.

Consta da Petição Inicial (fls. 02/35), que a criança L.E.M.S.J., à época com 10 (dez)
ano de idade, é portador de Paralisia Cerebral tipo Quadriplégica Espástica e
Epilepsia e, proveniente de família hipossuficiente, necessitando de Cadeira de
Rodas Infantil do tipo Tetraplégia, para o seu deslocamento; Suplemento Alimentar
Pediassure; Fraldas Descartáveis, devido sua incontinência fecal e urinária e,
Medicações do tipo Valproato de Sódio 250 mg/5ml (7,5 ml de 12h/12h), Fenobarbital
100 mg (1 cápsula ao dia) e Frissium 10 mg/cp (1 cápsula de 12h/12h), conforme
prescrição do médico especialista.

Após a apresentação de contestação (fls. 108/128), o Juízo a quo proferiu sentença
com a seguinte conclusão (fls. 140/145):

(...) ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos constam, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO, para confirmar a decisão que antecipou a tutela jurisdicional e DETERMINAR ao
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA e ao ESTADO DO PARÁ, que de forma imediata e solidariamente,
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forneçam: cadeira de rodas infantil do tipo quadriplégica; o medicamento/alimento PEDIASSURE, na
quantidade de 6 latas por mês, conforme prescrição médica (fls. 78), 240 (duzentos e quarenta)
fraldas descartáveis conforme prescrição do Laudo Médico (fls. 79). As medicações: Valproato de
Sódio 250 mg/5ml (7,5 ml) de 12h/12h, Fenobarbital 100 mg (1 cápsula ao dia) e Frissium 10 mg/cp (1
cápsula de 12 em 12 horas) conforme Laudo Médico e receituário prescritos pelo médico especialista
(fls. 38, 77, 78, 79, 80) à criança L.E.M.S.J., de forma contínua, sem qualquer ônus para sua família,
condicionado o fornecimento sempre a requisição e laudo médico, necessário para o tratamento de
sua patologia, devendo, caso necessário, contratar junto a rede particular de saúde, sob pena de
aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo de eventual bloqueio de
valores da conta do Município e do Estado no valor equivalente e suficiente para a garantia do
cumprimento da obrigação em favor do autor. Por conseguinte, DECRETO EXTINTO O PROCESO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC. Deixo de condenar o réu em
pagamento de custas, em se tratando de processo de justiça gratuita. Após as formalidades de estilo e
trânsito em julgado devidamente certificado nos autos, remetam-se os autos ao E. TJE/PA com ou
sem recurso voluntário, nos termos do art. 475, §1º do CPC. P.R.I. e Cumpra-se. Certificado o trânsito
em julgado. Arquive-se. (grifos nossos).

O Município de Ananindeua apelou às fls. 147/157, aduzindo, preliminarmente, a
ilegitimidade ativa do Ministério Público do Estado do Pará e, alternativamente, a
exclusão do Ente Municipal do Polo Passivo da demanda. No mérito, alegou que o
Estado e o Município são solidários no fornecimento de medicamento e no
atendimento geral, porém o Município não recebe recursos para efetuar despesas com
esse tipo de fornecimento, sendo responsabilidade exclusiva do Estado do Pará o
atendimento do menor, em obediência à hierarquização.

Suscitou que a decisão ora recorrida interfere diretamente na ordem econômica do
Município, sendo obrigado a disponibilizar recursos para atender um único paciente
em detrimento de outros, diante da necessidade de realocação de verbas
orçamentárias, o que gera um efeito multiplicador nas demandas deste tipo. Afirmou
que não há comprovação da necessidade de fornecimento da cadeira de rodas e dos
medicamentos/alimentos em favor da criança.

Ao final, requereu a reforma da sentença, vez que não ficou demonstrada a
necessidade extrema, nem o risco de vida do paciente.  

O Estado do Pará peticionou à fl. 160, informando o cumprimento da decisão judicial,
por parte do Ente Municipal e Estadual, juntando documentos às fls. 161/164.

O Apelado apresentou contrarrazões às fls. 168/173, pugnando pela manutenção da
sentença em todos os seus termos.

Coube-me a relatoria do feito por distribuição (fl. 176).

O Órgão Ministerial, na qualidade de Fiscal da Ordem Jurídica, manifestou-se pelo
conhecimento e não provimento da Apelação e pela confirmação da sentença em
sede de Remessa Necessária (fls.180/183).

É o relato do essencial.

VOTO
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1 –DA APELAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da Apelação, passando a
apreciá-la.

1.1	- DAS PRELIMINARES

1.1.1 –PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁ

Inicialmente, o Apelante suscita a ilegitimidade ativa do Ministério Público do
Estado do Pará, uma vez que os representantes legais da criança não outorgaram
nenhuma procuração para que o Ministério Público representasse o menor em juízo.

Acerca do tema, o artigo 127 da CF/88 dispõe:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.

Depreende-se do exposto, que não há necessidade de procuração dos representantes
legais do menor para o Órgão Ministerial representá-lo em juízo, por tratar-se de
incapaz que necessita da tutela do Estado para exercer seu direito à saúde.     

Neste sentido, destaca-se precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 535 DO CPC.
SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO
273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS
FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. 1. (…) É
obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas
desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle
ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves. 6. Sendo o SUS composto pela
União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade, a
legitimidade passiva de quaisquer deles no polo passivo da demanda. 7. O Ministério Público tem
legitimidade para propor ação ordinária com o objetivo de tutelar os direitos individuais
indisponíveis de menor, mesmo quando a ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada.
Inteligência dos art. 127 da Constituição Federal c/c arts. 11, 201, inciso VIII, e 208, incisos VI e VII,
do ECA. Precedentes. 8. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1016847/SC, T2 -
SEGUNDA TURMA, Ministro CASTRO MEIRA, Julgado em 17/09/2013). (grifos nossos).

Em caso análogo, esta Egrégia Corte Estadual assim decidiu:

DIREITO À SAÚDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
SOLIDARIEDADE PASSIVA DOS ENTES PÚBLICOS. PRECEDENTES. NÃO COMPROMETIMENTO
DOS RECURSOS FINANCEIROS DFO MUNICÍPIO.  1. A ordem constitucional vigente, em seu art.
196, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e
econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado
e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento. 2. Em se tratando de
direito à saúde, direito de índole fundamental, não pairam dúvidas quanto à legitimidade ministerial
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para sua defesa. 3. Solidariedade passiva dos entes públicos na prestação do direito à saúde.
Efetividade. Precedentes. 4. A imposição da obrigação de custear o tratamento da paciente não
acarretaria desequilíbrio financeiro e nem viola o princípio da reserva do possível. 5. Apelação Cível
que se conhece e nega provimento. Reexame Necessário que se confirma a sentença. (...) Portanto,
não merece acolhimento o argumento de ilegitimidade ativa do Ministério Público, posto que não há
necessidade de procuração dos representantes legais do menor para o Órgão Ministerial representa-lo
em juízo, haja vista se trata de incapaz, necessitando da tutela do Estado para exercer seu direito à
saúde.     
(TJPA, 2016.02901762-39, 162.438, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão
Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-14, Publicado em 2016-07-25). (grifos
nossos).

Assim, rejeito a preliminar.

1.1.2 –PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

A Constituição Federal prevê a responsabilidade solidária dos entes federativos na
prestação dos serviços de saúde, de modo que qualquer um deles tem legitimidade
para responder às demandas que visam o fornecimento gratuito de medicamento,
exame ou procedimento médico, bem como, a proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência, conforme estabelecido nos arts. 23, inciso II e 196:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de
deficiência;

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Como bem assevera o Supremo Tribunal Federal, o direito à saúde, além de ser um
direito fundamental, representa consequência constitucional indissociável do direito à
vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no
plano da organização federativa brasileira, não pode mostra-se indiferente ao
problema da saúde da população, sob pena de incidir em omissão (RE 271286 AgR/RS).

Deste modo, no RE 855.178 (Tema 793), o STF reconheceu a existência de repercussão
geral sobre o dever do Estado a prestar serviços de saúde, obrigação que deve ser
repartida de forma solidária, entre a União, os Estados e os Municípios, reafirmando
sua jurisprudência, senão vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE.
TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. O tratamento
médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto
responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um
deles, isoladamente, ou conjuntamente. (RE 855178 RG, Relator (a): Min. LUIZ FUX, julgado em
05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-
2015 PUBLIC 16-03-2015). (grifos nossos).
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Neste sentido, igualmente posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. AÇÃO JUDICIAL PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. 1. É possível a
concessão de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública para obrigá-la a fornecer
medicamento a cidadão que não consegue ter acesso, com dignidade, a tratamento que lhe assegure o
direito à vida, podendo, inclusive, ser fixada multa cominatória para tal fim, ou até mesmo proceder-
se a bloqueio de verbas públicas. Precedentes. 2. A apreciação dos requisitos de que trata o art. 273
do Código de Processo Civil para a concessão da tutela antecipada enseja o revolvimento do
conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. O funcionamento do
Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de
modo que qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde.
Precedentes. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1291883 PI 2011/0188115-1,
Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento: 20/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data
de Publicação: DJe 01/07/2013). (grifos nossos).

Insta ressaltar, que o tema já encontra-se pacificado também no âmbito desta Egrégia
Corte Estadual, inclusive em julgados envolvendo rigorosamente os mesmos
fornecimentos ora em análise. Vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO CASO.
AÇÃO CIVIL PUBLICA. MENOR PORTADOR DE ATROFIA MUSCULAR PROGRESSIVA.
DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE O ENTE MUNICIPAL FORNEÇA CADEIRA DE RODAS, A
FIM DE POSSIBILITAR O TRATAMENTO DE SAÚDE DO INFANTE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA CONFIRMADA À UNANIMIDADE. 1. Ante
o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei
revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião
da publicação e da intimação da decisão reexaminanda. 2. O direito à saúde e à vida deve ser
garantido de forma eficaz e concreta. Sendo assim, demonstrada a necessidade do uso de cadeira de
rodas especial e tendo em vista a falta de condições financeiras da parte autora para custear a
aquisição, compete ao Município demandado fornecer o equipamento em razão do princípio da
dignidade humana consagrado no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, e por constituir dever
do Estado, na dicção do artigo 196 da Carta Política. 3. Em reexame necessário, sentença confirmada
em todos os seus termos. À unanimidade.
(TJPA, 2017.02094457-09, 175.331, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-05-15, Publicado em Não Informado(a)). (grifos
nossos).

EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
ingressou com a presente ação, vez que o menor ALESSANDRO TORRES GAIA, de 04 (quatro) anos
de idade, portador de epilepsia, conforme Laudo Médico acostado à exordial, cuja família é
hipossuficiente conforme relatório de visita domiciliar, necessitando realizar exame de
ELETROENCEFALOGRAMA e de fornecimento regular e contínuo da medicação VALPROATO DE
SÓDIO (suspensão oral) e FENOBARBITAL. Preliminar de ilegitimidade ativa e passiva ad causam e
de falta de interesse processual. Rejeitadas. O pleito formulado envolve o direito à vida e à saúde,
direitos públicos subjetivos, fundamentais, inalienáveis e assegurados pela Constituição Federal que
se sobrepõem a quaisquer outros direitos, cabendo ao Estado do Pará e/ou o Município de
Ananindeua a obrigação constitucional e legal de disponibilizar os medicamentos para o menor.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS CONHECIDOS E APELAÇÃO DESPROVIDA. DECISÃO
UNÂNIME.
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(TJPA, 2015.04746146-10, 154.545, Rel. MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-11-30, Publicado em 2015-12-15). (grifos nossos).

Logo, caracterizada a solidariedade entre a União, Estado e Municípios e,
considerando o risco ao qual a criança, portadora de Paralisia Cerebral tipo
Quadriplégica Espástica e Epilepsia, está exposta pelo eventual retardamento do
fornecimento da cadeira  de  rodas ,  das  f ra ldas  descar táveis  e  dos
medicamentos/alimentos receitados, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

1.2	–DO MÉRITO

A questão em análise reside em verificar se o Juízo a quo agiu corretamente ao
determinar o fornecimento da Cadeira de Rodas Infantil do tipo Tetraplégia,
Suplemento Alimentar Pediassure, Fraldas Descartáveis e Medicações do tipo
Valproato de Sódio, Fenobarbital e Frissium ao menor.

O Apelante suscita que para o deferimento da medida e procedência da ação, torna-se
indispensável a comprovação do real estado de necessidade do menor e da
essencialidade do referido fornecimento.

Compulsando os autos, constata-se que as prescrições médicas de fls. 38, 63, 78, 79 e
80 e a Declaração da Fisioterapeuta à fl. 76, são taxativas ao afirmar que a criança
necessita fazer uso da Cadeira de Rodas Infantil do tipo Tetraplégia, para a sua
locomoção; do Suplemento Alimentar Pediassure, devido a desnutrição; das Fraldas
Descartáveis, devido sua incontinência fecal e urinária e, das Medicações do tipo
Valproato de Sódio 250 mg/5ml (7,5 ml de 12h/12h), Fenobarbital 100 mg (1 cápsula ao
dia) e Frissium 10 mg/cp (1 cápsula de 12h/12h), para garantia da sua saúde e
qualidade de vida, assim resta demonstrada a necessidade do menor receber o
fornecimento em questão. Ademais, a família do menor não tem condições de arcar
com a compra do referido produto, conforme bem observado pelo Juízo a quo na
sentença:

(...) Evidencio que no caso em apreço está patentemente comprovada a patologia da criança (CID 10
G80.9) a qual necessita para se alimentar e sobreviver de ingestão do medicamento/alimento
pleiteado, bem como da cadeira de rodas necessária à locomoção do mesmo, por ser indispensável
para o tratamento de saúde da criança e para o seu desenvolvimento físico e mental, conforme laudos
e prescrições médicas as (fls. 38 a 44) e (fls. 75/80). Tais prescrições foram feitas por profissional
especialista, a Dra. Manuela Medeiros –CRM 11287 de modo que, ao subscrever tal parecer, o fez sob
as penas da lei, sujeitando-se, inclusive, as penas previstas no art. 302, do CP, caso ateste algo de
forma inverídica. (grifos nossos).

O direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal em seu art. 196:

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

Interpretando a norma constitucional, Alexandre de Morais traçou o seguinte
entendimento:
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O direito à vida e à saúde, entre outros, aparecem como consequência imediata da consagração da
dignidade da pessoa humana como fundamento da República Federativa do Brasil. Esse fundamento
afasta a ideia de predomínio das concepções transpessoalistas de Estado e Nação, em detrimento da
liberdade individual. (MORAIS, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada.  São Paulo: Atlas,
2002. P.1905.).

Com relação à responsabilidade do poder público pela promoção efetiva da saúde da
criança e do adolescente, o art. 277 da CF/88 e arts. 7º e 11, §2º, do Estatuto da Criança
e do Adolescente, dispõem:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão. (grifos nossos).

Art. 7° - A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em
condições dignas de existência.

Art. 11 - É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, através do Sistema Único de
Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e
recuperação da saúde.
(...)
§ 2° - Incumbe ao Poder Público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os medicamentos,
próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. (grifos nossos).

Logo, não restam dúvidas de que Município apelante e o Estado devem ser
compelidos a disponibilizar os produtos pleiteados, responsabilizando-se com os
gastos necessários à manutenção do mínimo existencial do menor, relacionado, nesse
caso, à própria subsistência deste, que é portador de necessidades especiais.

Este é o entendimento firmado no âmbito desta Egrégia Corte Estadual:

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO CASO.
AÇÃO CIVIL PUBLICA. MENOR PORTADOR DE ATROFIA MUSCULAR PROGRESSIVA.
DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE O ENTE MUNICIPAL FORNEÇA CADEIRA DE RODAS, A
FIM DE POSSIBILITAR O TRATAMENTO DE SAÚDE DO INFANTE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA CONFIRMADA À UNANIMIDADE. 1. Ante
o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei
revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião
da publicação e da intimação da decisão reexaminanda. 2. O direito à saúde e à vida deve ser
garantido de forma eficaz e concreta. Sendo assim, demonstrada a necessidade do uso de cadeira de
rodas especial e tendo em vista a falta de condições financeiras da parte autora para custear a
aquisição, compete ao Município demandado fornecer o equipamento em razão do princípio da
dignidade humana consagrado no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, e por constituir dever
do Estado, na dicção do artigo 196 da Carta Política. 3. Em reexame necessário, sentença confirmada
em todos os seus termos. À unanimidade.
(TJPA, 2017.02094457-09, 175.331, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-05-15, Publicado em Não Informado(a)). (grifos
nossos).
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REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. ECA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO
FUNDAMENTAL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO (LEITE NEOCATE).
NECESSIDADE COMPROVADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.
DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA RESERVA DO
POSSÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 1 - O
laudo médico constante nos autos é suficiente para comprovar a necessidade do menor em receber o
insumo pleiteado, sem a possibilidade de substituição. 2 - Por outro lado, relevante aduzir que a
determinação de fornecimento de tratamento de que a criança necessitada visa dar efetividade ao
direito à saúde do infante. Trata-se, portanto, de aplicação da Lei Maior, cabendo ao Judiciário vigiar
seu cumprimento, principalemnte quando se trata de tutelar superdireitos de matriz constitucional,
como vida e saúde, ainda mais de crianças e adolescentes, como prevê o art. 227 da Constituição
Federal.
(TJPA, 2017.01246808-04, 172.535, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado em 2017-03-30). (grifos nossos).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO (LEITE NEOCATE).  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES FEDERATIVOS. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. INAPLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO PERICULUM IN MORA
INVERSO. Os laudos médicos constantes nos autos são suficientes para comprovar a necessidade da
menor em receber o insumo pleiteado, sem a possibilidade de substituição. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME.
(TJPA, 2016.04034066-67, 165.586, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-10-03, Publicado em 2016-10-05) (grifos nossos).

EMENTA: RREXAME NECESSÁIO E APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL CONTRA O MUNICIPIO DE ANANINDEUA/PA.
MEDICAMENTO E FRALDAS DESCARTÁVEIS. (Substituída: Antonia Conchetta Alexandrina
Mendes, acometida de meningite tuberculosa em 2008, evoluindo para Hipóxia Cerebral, que a
deixou tetraplégica; acamada e gastrostomizada, não se comunicando com o meio externo, carecendo
de cuidados 24h/dia para todas as atividades diárias, necessitando de 30 pacotes por mês de FALDAS
DESCATÁVEIS, geriátrico G, e dos medicamentos: FIBERSOURCE DIETA ENTERAL (45L/mês) e
FRASCOS DE DIETA ENTERAL (180 frascos/mês) para sua alimentação, e DERSANI (08
vidros/mês), HIPOGLOS/TUBO GRANDE(08 tubos/mês) para cuidados com a pele; por passar a
maior parte do tempo acamada, a paciente é vulnerável a desenvolver lesões cutâneas).  Preliminar
de ilegitimidade ativa do Ministério Público do Estado do Pará para ingressar em Juízo com a
presente Ação Civil Pública. Rejeitada. O Ministério Público tem legitimidade ativa para interpor
Ação Civil Pública com a finalidade de garantir o direito à saúde, posto tratar-se de direito
indisponível do cidadão.  No mérito. É dever do Estado e/ou do Município garantir o fornecimento
de medicamento, principalmente a pessoa carente de recursos financeiros, conforme se pode inferir
do disposto no art. 196 da Constituição Federal. Direito à saúde. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA. EM REEXAME NECESSÁRIO SENTENÇA MANTIDA. DECISÃO UNÂNIME.
(TJPA, 2016.02182110-66, 160.308, Rel. MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-05-30, Publicado em 2016-06-06). (grifos nossos).

Ressalta-se, por fim, quanto à alegação de lesão à previsão orçamentária municipal,
que as afirmações são genéricas, pois o Apelante não se desincumbiu do ônus de
demonstrar de forma séria e objetiva a inexistência de receita para o fornecimento da
cadeira de rodas, das fraldas descartáveis e dos medicamentos/alimentos.

Ademais, não está sendo determinando a implementação de uma política pública
diversa, da que já deve ser adotada pelo Ente Municipal em casos semelhantes, por
força da Lei 8.080/90, que em seu art. 7º, XI, dispõe:
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Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que
integram o Sistema Único de Saúde - SUS são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas
no artigo 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:
(...)
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, na prestação de serviços de assistência à saúde da população;

Neste sentido colaciona-se julgado deste Egrégio Tribunal de Justiça:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MEDICAMENTOS.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA MOVIDA CONTRA O ESTADO DO PARÁ.
Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado do Pará. Rejeitada. MÉRITO: Autora portadora de
grave quadro depressivo e dor neuropática crônica miofasial no ombro esquerdo. Necessita fazer uso
continuo dos medicamentos: GAPAPENTINA 400m e CITALOPAN 20mg.  PRINCÍPIO DA RESERVA
DO POSSÍVEL. INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
DA INVAZÃO DO JUÍZO DE CONVENIENCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
1.  É dever do Estado e/ou do Município garantir o fornecimento de medicamento, principalmente a
pessoa carente de recursos financeiros, conforme se pode inferir do disposto no art. 196 da
Constituição Federal. Direito à saúde. 2. O entendimento jurisprudencial pátrio que vem
prevalecendo é no sentido de que, para a aceitação da tese da reserva do possível, cabe ao Poder
Público comprovar de forma séria e objetiva a inexistência de receita para tal despesa, o que não
ocorre no caso em apreço. 3. Inexiste ingerência judicial em atividade discricionária da
Administração quanto ao gerenciamento interno das políticas de fornecimento de medicamentos. O
que existe é ordem judicial para que o Estado em qualquer de suas esferas, cumpra seu dever
constitucional de prestar assistência médica/farmacêutica àqueles que dela necessitam. 4. É pacífico
o entendimento do STJ de que é possível ao juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a
fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a Fazenda Pública, em caso de
descumprimento de obrigação de fazer.  APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA
MANTIDA EM REEXAME NECESSARIO. DECISÃO UNÂNIME (2016.01508600-86, 158.386, Rel.
MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Julgado em 2016-04-18, publicado em 2016-04-25).

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO DE BELÉM E NECESSIDADE DE DENUNCIAÇÃO DA
LIDE - REJEITADAS. MÉRITO - DIREITO À SAÚDE. DEVER DO MUNICÍPIO. OBRIGAÇÃO
SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR
INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO MENOR INTERESSADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO -
EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA CONFIRMADA. À UNANIMIDADE.
(...) Convém salientar que o Judiciário não é insensível aos graves e agudos problemas financeiros
por que passam os entes federativos e não desconhece que cabe a eles tarefa executiva de administrar
e gerir os recursos públicos, bem como sabe-se que não cabe ao Judiciário discutir a implementação
ou não de políticas públicas, ou impor programas políticos, ou direcionar recursos financeiros para
estes ou aqueles fins, incumbências essas da esfera da Administração. Entretanto, ao Judiciário cabe
dar efetividade à lei. Ou seja, se a lei não for observada, ou for desrespeitada pelos Poderes Públicos,
o Judiciário é chamado a intervir e dar resposta efetiva às pretensões das partes. Note-se, da mesma
forma, que o sistema constitucional brasileiro veda a ingerência do Poder Judiciário nos assuntos
legislativos e nos executivos, mas também veda, através do próprio ordenamento processual civil,
que se esquive de julgar (vedação ao non liquet, previsto no artigo 126 do Código de Processo Civil,
cabendo “plicar as normas legais”. No caso concreto, há desrespeito da Administração em cumprir
os ditames constitucionais/legais, sendo esse o motivo do Judiciário ser provocado a decidir, para
fazer cumprir a lei que se alega desrespeitada. Desta forma, não há que se falar em falta de previsão
orçamentária do Município de Belém para fazer frente às despesas com obrigações relativas à saúde
pública. Mesmo porque não se está determinando a implementação de uma nova política pública
diversa da que já é adotada pelo Ente Municipal em casos semelhantes, que por sinal é detentor de

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00017474420168140006

20170250409294
ACÓRDÃO - DOC: 20170250409294 Nº 176741

verba destinada para esse fim.
(TJPA, 2016.03295134-25, 163.230, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 2ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-08-01, Publicado em 2016-08-18). (grifos nossos).

DIREITO À SAÚDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
SOLIDARIEDADE PASSIVA DOS ENTES PÚBLICOS. PRECEDENTES. NÃO COMPROMETIMENTO
DOS RECURSOS FINANCEIROS DFO MUNICÍPIO. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art.
196, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e
econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado
e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento. 2. Em se tratando de
direito à saúde, direito de índole fundamental, não pairam dúvidas quanto à legitimidade ministerial
para sua defesa.  3. Solidariedade passiva dos entes públicos na prestação do direito à saúde.
Efetividade. Precedentes.  4. A imposição da obrigação de custear o tratamento da paciente não
acarretaria desequilíbrio financeiro e nem viola o princípio da reserva do possível. 5. Apelação Cível
que se conhece e nega provimento. Reexame Necessário que se confirma a sentença.
(TJPA, 2016.02901762-39, 162.438, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão
Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-14, Publicado em 2016-07-25). (grifos
nossos).

Desta forma, incontroverso o diagnóstico, bem como, a necessidade de tratamento
adequado e, diante da absoluta prioridade das demandas que envolvam à saúde de
crianças e adolescentes, imperiosa a manutenção da decisão recorrida.

2 - DO REEXAME NECESSÁRIO

Presentes os pressupostos legais, conheço da Remessa Necessária, nos termos do art.
496, I, do CPC/2015 e, ao apreciá-la, verifico que a sentença merece ser mantida pelos
mesmos fundamentos apresentados no Apelo.

3- DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO da Apelação e da Remessa
Necessária, para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença em sua
integralidade.

É o voto.

Belém (PA), 12 de junho de 2017.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:


